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proposed hypotheses were that agencies9 participation is predominantly triggered by 
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omas Aquino Guimarães sobre <agências reguladoras e tribunais: 

relações entre Administração e Justiça=

sobre <as inter

pública= sobre <o Judiciário e 8o Estado Regulador do Sul Global9=

de Izabela Bertoncello sobre <a intervenção das agências reguladoras no processo 

–



civil=

–

–

–

ou seja, <

=

<O processo é instrumentalmente adequado quando entrega de modo eficiente o direito material. O 

realização do direito material, levando em conta os custos que ocasionam= (

<O princípio da economia processual vincula

prestação jurisdicional= (



Para essas leituras, a Análise Econômica do Direito (AED) auxiliará a análise 

dos dados coletados e dos fenômenos identificados neste trabalho a partir do seu 

método positivo <que trabalha com a realidade comportamental e a sua descrição= .

Como bem apontam Eduardo Jordão e Renato Toledo Cabral Jr. <

=

–

–

<

.= (
–



–



Para responder o problema, a pesquisa foi dividida em duas fases. Uma 

majoritariamente teórica, com a revisão bibliográfica. Outra majoritariamente empírica, 

com a pesquisa documental, que serão detalhadas individualmente adiante.

Em ambos os casos, a vertente adotada é a jurídico-social, mais voltada para 

a compreensão do fenômeno jurídico no ambiente social mais amplo  (no caso: a 

participação no processo civil) e o raciocínio científico foi o indutivo, partindo da 

observação dos fenômenos, indo para a procura da relação entre eles e concluindo 

no processo de generalização dos achados nessas duas fases .

E a pesquisa é sobretudo jurídica-exploratória, porque pretende <desenvolver 

os primeiros passos frente ao problema jurídico, ressaltando suas principais facetas, 

mas sem adentrar nas raízes explicativas do assunto=  . oo entanto, como não 

poderia deixar de ser, <sendo as pesquisas jurídicas um campo especial das Ciências 

Sociais Aplicadas, toda e qualquer investigação deverá ter finalidade propositiva, por 

sua própria natureza da ciência aplicada=  , de forma que também é jurídico-

propositiva, visando contribuir com uma conclusão propositiva ao fim.

Especificamente na primeira fase a pesquisa foi teórica e esteve dedicada à 

revisão bibliográfica nacional e internacional que versa: em primeiro grau, sobre a 

participação das agências reguladoras nas ações judiciais cíveis; em segundo grau, 

sobre a relação entre as agências reguladoras e o Poder Judiciário; em terceiro grau, 

sobre a participação de terceiros no processo civil.

Haja vista a insuficiência da primeira para responder ao problema, foi 

necessário identificar os padrões de comportamento sugeridos e/ou identificados pelo 

segundo (relação das agências com o Poder Judiciário) e os apontamentos críticos 

do terceiro (participação de terceiros). A contribuição da doutrina internacional, 

sobretudo norte-americana, é significativa para o trabalho, com as ressalvas da 

distinção cultural (apresentadas conforme a pertinência).
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Os marcos teóricos adotados foram dois. O primeiro sendo a perspectiva 

comportamental da relação entre as agências reguladoras e os tribunais, apresentada 

no estudo <How courts impact Federal Administrative Behavior= do oorte-Americano 

Robert J. Hume, de 2009  . O segundo sendo a perspectiva instrumental da 

participação o processo civil, proposta e desenvolvida por Edilson Vitorelli em sua tese 

<o devido processo legal coletivo: dos direitos aos litígios coletivos= .

Já na segunda fase, voltada para o teste da hipótese, foi necessário ingressar 

numa pesquisa empírica que esteve dedicada à pesquisa documental. Destaca-se 

como relevante o apontamento de GUSTIo, DIAS e oIC䄃ĀCIO sobre as contribuições 

da pesquisa empírica à comunidade .

Detalhamento da pesquisa empírica

A pesquisa empírica realizada foi de quantitativa, pretendendo representar a 

informação numericamente , a partir de estatísticas que amparem o caráter indutivo 

da pesquisa, testando a hipótese e apresentando os resultados. 

O objeto de pesquisa dos processos judiciais é relevante porque a partir dele é 

possível trabalhar diversos aspectos pertinentes à regulação e ao processo civil. 

Conforme Paulo Eduardo Alves da Silva tratando desse método de pesquisa empírica:

<
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–
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<de uma perspectiva institucional, o comportamento dos atores sociais e 
estatais que atuam junto ao sistema de justiça também pode ser descrito com 
relativa nitidez através dos dados presentes nos processos judiciais (...) 
Como litigam e como se articulam os órgãos estatais com atuação judicial - 
como as Procuradorias, Ministério Público e Defensorias? E os demais 
órgãos estatais e setores organizados da sociedade, como se articulam em 
torno da regulação através da judicialização? Como atuam, por exemplo, a 
Receita Federal, os órgãos oficiais de controle de contas, as agências 
reguladoras, as secretarias estaduais e municipais de saúde, os sindicatos, 
associações de defesa do consumidor ou do meio ambiente etc.?=

O instrumento de coleta de dados foi o levantamento manual e individualizado. 

O Processo Judicial Eletrônico (PJE) de segunda instância do TRF1 (recorte territorial) 

foi acessado com o certificado digital próprio do pesquisador e a coleta dos dados foi 

feita mediante a consulta de processos inserindo os parâmetros (recorte 

populacional): (1) nome da parte: nome completo da agência reguladora; (2) a classe 

judicial: <APELAÇÃO CÍVEL= e <REMESSA oECESS䄃ĀRIA= – em razão dos modos 

diversos do cadastramento dos recursos no sistema processual eletrônico, que apesar 

da distinção (forma) não altera o objeto do processo (conteúdo).

O recorte populacional da pesquisa foi estabelecido após a identificação dos 

números amostrais acima, que indicaram a viabilidade de execução da pesquisa a 

abrangendo todas as onze agências reguladoras federais.

A consulta na segunda instância é justificada porque a partir dela e dos 

parâmetros adotados os casos retornados pressupõe a existência de uma decisão 

extintiva/terminativa, evitando assim a necessidade de adoção de outros parâmetros 

de pesquisa (não confiáveis) na primeira instância – como inserir no campo 

<movimento processual= um termo que represente a existência da referida decisão no 

processo, mas que retorna com inconsistências pelo PJE em razão da diversidade de 

termos disponíveis. A amostragem, consequentemente, não abrange casos em que 

as partes não recorreram da sentença, o pode ser relevante (acaso em razão da boa 

fundamentação as partes optaram por recorrer, o que pode envolver uma densa 

cognição jurídica e factual do caso), mas que não cabe no recorte metodológico.

A partir dessas consultas percebeu-se a desnecessidade em realizar o recorte 

temporal da pesquisa, ne medida em que as amostras foram coletadas até que fosse 

atingido o número sugerido pelo software em ordem decrescente: da apelação 

distribuído mais recentemente no PJE da segunda instância do TRF1.



Com o acesso aos processos, os dados pertinentes foram lançados em uma 

planilha do google forms. Os dados previamente selecionados foram:

–
Dados selecionados Respostas pré-estabelecidas
oome da agência reguladora
oúmero do processo
Tipo de ação
Quem provocou a participação da agência Autor, réu, terceiro, juiz, agência
oatureza do sujeito que provocou Público ou privado
Em que ato processual a participação da 
agência foi provocada

Inicial, contestação, decisão, petição, sentença, 
outro

Se no ato de provocação a participação da 
agência é tipificada oão ou sim

Se sim, qual a tipificação 2.260

Qual foi o ato de comunicação praticado Intimação, intimação eletrônica, citação, citação 
eletrônica, não foi praticado

oo processo, como a agência manifestou

oão manifestou, defesa processual
defesa processual e material, sobre interesse 
em solução consensual, sobre produção de 
prova, outro

Se com a manifestação jurídica foi apresentado 
parecer técnico da agência
Se com a manifestação jurídica foi apresentado 
outro documento
Se a fundamentação da sentença adotou 
expressamente a manifestação da agência 
como uma razão de decidir

Algumas considerações são relevantes sobre a amostragem definida para o 

trabalho, que foi estabelecida com o uso de um software específico para essa 

finalidade: a calculadora online raosoft .

O total de resultados retornados na pesquisa com o recorte metodológico 

supracitado foi de 16.650. Para uma margem de erro de 5% e um nível de confiança 

de 95% nos resultados, a amostragem definida foi de 376. Por outro lado, analisando 

individualmente por agência reguladora, adotando uma margem de erro de 11% e um 

nível de confiança de 90% nos resultados, a amostragem total definida foi de 542 – a 

individual, por agência, está relacionada na tabela abaixo.

Portanto, considerando que o total de amostras colhidas foram de 542: (i) a 

análise dos dados como um todo, em termos gerais para todas as agências, 

representa uma margem de erro de 5% e um nível de confiança de 98% nos 

resultados; e (ii) a análise dos dados individualmente por agência representa uma 

margem de erro de 11% e um nível de confiança de 90% nos resultados.

http://www.raosoft.com/samplesize.html


–

Agência 
pesquisada pelo 
nome completo

Quantitativo 
retornado com a 
classe judicial: 
APELAÇÃO 
CÍVEL

Quantitativo 
retornado com a 
classe judicial: 
REMESSA 
NECESSÁRIA

Total retornado
Amostra 
segundo o 
Raosoft

AoA 55 27 82 34
AoAC 416 116 532 51
AoATEL 1.270 256 1.526 54
AoCIoE 45 13 58 29
AoEEL 1.824 363 2.187 55
AoM 404 145 549 51
AoP 2.396 423 2.819 55
AoS 2.260 203 2.463 55
AoTAQ 215 65 280 47
AoTT 3.116 620 3.736 56
AoVISA 1.723 695 2.418 55

Para atingir o quantitativo apontado pelo raosoft, as amostras foram colhidas 

conforme o peso proporcional de cada universo de dados da <APELAÇÃO CÍVEL= e 

da <REMESSA oECESS䄃ĀRIA=. O resultado foi o seguinte:

Amostras colhidas da: Da classe judicial
APELAÇÃO CÍVEL

Da classe judicial
REMESSA NECESSÁRIA

AoA 23 11
AoAC 40 11
AoATEL 45 9
AoCIoE 23 6
AoEEL 46 9
AoM 38 13
AoP 47 8
AoS 50 5
AoTAQ 36 11
AoTT 47 9
AoVISA 39 16

Da pesquisa foram analisados e excluídos os casos: (1) sentenciados antes da 

triangularização da demanda; (2) que sejam execuções fiscais; (3) que sejam 

embargos à execução e embargos de terceiro. 

O motivo do grupo 1 é porque não havendo triangularização, não há como 

analisar o comportamento da agência e a sua influência para a sentença.

O motivo do grupo 2 e 3 é porque o recorte metodológico considerou apenas 

demandas não-tributárias. O levantamento e mistura dos dados impactaria no 

resultado da pesquisa, na medida em que as execuções fiscais são procedimentos 



típicos em que necessariamente a agência figura no polo ativo, assim como nos 

embargos à execução e nos embargos de terceiro ela figura no polo passivo. O CoJ 

no <Justiça em oúmeros=, adota a prática de distinguir as demandas, estabelecendo 

que o <relatório veicula, em parte destacada, os dados sobre a execução fiscal, o que 

se justifica diante da quantidade de demandas da espécie tramitando= .

O universo de dados encontrados e não contabilizados na amostra foi: 

Amostras não 
colhidas da: (1) (2) (3)
AoA 7 1 n/a
AoAC 4 8 7
AoATEL n/a 80 5
AoCIoE 2 7 1
AoEEL 4 n/a n/a
AoM 2 18 9
AoP 1 19 4
AoS n/a 29 35
AoTAQ 1 2 4
AoTT 2 7 1
AoVISA 3 3 n/a

Também foram excluídos casos em que apesar de constar o cadastramento da 

agência no sistema do processo eletrônico ela não participa da ação, sequer tendo 

havido algum tipo de provocação. Da Agência oacional de 䄃Āguas (AoA) foram três (o 

1012052-84.2021.4.01.9999, em que na realidade o litigante era o Departamento 

oacional de Produção Mineral (DoPM), o 0020856-38.2018.4.01.9199 e o 0005249-

82.2018.4.01.9199, em que estava cadastrada no PJe, mas não houve provocação), 

da Agência oacional de Telecomunicações (AoATEL) foi um (o 1030056-

13.2023.4.01.3400, em que na realidade o litigante era a 

 (AoEEL)) e da  (AoCIoE) foi um (o 0016214-

22.2018.4.01.9199, em que estava cadastrada no PJE, mas não houve provocação).

Encerrada a coleta dos dados, eles foram analisados conforme a natureza de 

cada uma das etapas da pesquisa empírica (quantitativa e qualitativa).

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/05/justica-em-numeros-2024-v-28-05-2024.pdf


Apesar da lacuna de estudos que tratem 

, há estudos nacionais e (sobretudo) 

internacionais que abordam o tema, em que pese haver uma preponderância 

.

Para a melhor compreensão dos fenômenos identificados nesta pesquisa, a 

partir da fase empírica, é fundamental perpassar pelas evidências apresentadas 

nesses estudos, com a advertência de que se identificadas divergências, sobretudo 

por causa da distinção entre as culturas jurídicas, essas serão apontadas e analisadas 

na medida em que o recorte metodológico o permitir. 

E como apresentado no capítulo anterior, sobre a metodologia adotada, esta 

fase da pesquisa é teórica e trata da revisão bibliográfica nacional e internacional que 

versa: sobre a participação das agências reguladoras nas ações judiciais cíveis (mais 

específica); e sobre a relação entre as agências reguladoras e o Poder Judiciário (mais 

genérica). A revisão sobre a participação de terceiros no processo civil (ainda mais 

genérica) será relegada para o capítulo posterior.

Essa relação entre a regulação e a judicialização pode ocorrer de modos mais 

tradicionais ou menos tradicionais. Os mais tradicionais são externalizados na forma 

da interferência judicial quando os Tribunais se tornam parte do processo regulatório 

ao reformular regras, ao intervir mais ativamente em políticas regulatórias , ou ao 

revisar atos administrativos – ambos serão abordados no item subsequente.

Esses fenômenos são comumente mais atacados, sob o discurso de que 

competiria aos juízes apenas a aplicação da norma e não a sua revisão – dessa 

corrente desdobram entendimentos como autocontenção e deferência, todos 

amparados em um grau maior na separação dos poderes, afastando a legitimidade 

da interferência do Poder Judiciário no campo regulatório.

–



oo entanto, essa interferência convive também com outras formas de relação 

menos tradicionais, como quando os Tribunais reformam a estrutura de uma agência 

reguladora   ou <fomentam comunicação e interação entre diversas instituições do 

espaço regulatório e adotando um papel pedagógico por meio da revisão do papel de 

instituições regulatórias constituídas recentemente= .

Casos nacionais interessantes são: a ação estrutural do Ministério Público 

Federal (MPF) em face da União e da Agência oacional de Mineração (AoM) , que 

resultou em acordo e no reforço do quadro de servidores de um setor específico da 

agência (de fiscalização de barragens); e a criação do oúcleo de Apoio Técnico entre 

a Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro e o Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro, para apoiar tecnicamente os juízes em casos de acesso a medição 

e/ou tratamento, o qual é uma evidência de como <os litígios contra entes reguladores 

gerou soluções inovadoras na interação entre as agências reguladoras, o poder 

executivo e o Judiciário= , no caso a criação de uma instituição com a <mistura de um 

corpo técnico com um corpo judicial, o que foi necessário para permitir aos juízes a 

comunicação com funcionários especializados no setor de saúde= .

Outros casos interessantes de relações não tradicionais, mas 

internacionalmente são: na Indonésia, a limitação pela Corte Constitucional de o 

governo indonésio reformar o setor elétrico e, na Índia, a criação da primeira versão 

da Agência Reguladora de Telecomunicações após provocação da Suprema Corte .

Independentemente da natureza, esses contatos podem ocorrer por causa da 

pressão pública decorrente de crises econômicas e resultados indesejados do 

mercado (ainda que possa haver outras soluções mais eficientes) .

–

https://www.mpf.mp.br/mg/sala-de-imprensa/docs/acp_anm_uniao-1


Considerando que a judicialização das políticas públicas ainda é bastante 

voltada a temas sociais e constitucionais, ao passo que as questões regulatórias 

suscitam tensões ainda pouco estudadas , este trabalho pretende contribuir para o 

estudo das questões regulatórias. E nesse campo da relação entre regulação e 

judicialização, há uma preponderância da discussão brasileira sobre o tema do 

controle judicial. Trata-se da revisão judicial de atos administrativos, que por 

consequência também deságua na regulação e em grande medida.

Este capítulo será dividido, portanto, em três partes para melhor abordagem, 

sendo a primeira sobre a revisão judicial, a segunda sobre uma perspectiva mais 

abrangente da relação entre regulação e judicialização, a qual ainda que incipiente é 

de inspiradora maestria, e a terceira sobre os resultados (segundo a doutrina) dessa 

relação entre os setores. Todas, como poderá ser observado, também tem grande 

destaque na doutrina internacional, sobretudo na norte-americana, que com 

relevantes considerações críticas muito contribuiu ao tema.

A judicialização: revisão judicial e teoria da deferência

O controle judicial da Administração Pública, evolução e fundamentos

A revisão judicial, surgiu no século passado e progrediu até a 

 de 1988 (CR/88) com a análise dos elementos do ato 

administrativo, que resultaria numa constatação de um defeito e numa revisão, o que 

segundo Eduardo Jordão é influência do Direito Francês  - por lá os elementos foram 

atestados e admitidos progressivamente, indo da competência e forma, à finalidade e 

motivação, até a proporcionalidade, custo/benefício e princípios gerais do Direito.

Após a CR/88 o movimento deixou de ser compreendido como quanto mais 

controle melhor, para ser compreendido como um controle mais justo para os casos 

concretos em razão da flexibilidade do Direito ampliada pela própria CR/88. Com a 

carga principiológica e a constitucionalização do Direito Administrativo, tanto a 

–



Administração Pública quanto o Poder Judiciário encontraram um campo mais aberto 

para fundamentação de suas decisões, seja para fins de justificar o ato ou para revisá-

lo. O resultado, naturalmente, é uma insegurança jurídica que incentiva a litigância .

A palavra deferência, segundo Jordão, é empregada com dois sentidos. O 

primeiro para indicar uma atitude ou postura respeitosa, essa orientação autor 

restritiva, indicativa do modo como se opera o controle judicial sobre a decisão 

administrativa, e que não implica, necessariamente a manutenção dessa decisão. 

Pode-se compreender essa primeira como uma interação cooperativa, <onde o 

Judiciário é favorável às decisões das agências reguladoras e tenta reforçar a 

legitimidade da agência face aos grupos de interesse e outras esferas de governo= . 

Uma segunda possibilidade, que se refere ao resultado do controle judicial, ou 

seja, a solução judicial que não interfere . Essa última <é caracterizada por um mero 

carimbo nas decisões das agências reguladoras= e <é desprovida de um engajamento 

substantivo com a atividade regulatória= . Como esse é o conceito majoritariamente 

adotado, a pesquisa o adotará como referência de significado.

oa experiência oorte-Americana a <solução judicial que não interfere= é 

confessamente e sabidamente decorrente da Doutrina Chevron (decidida no Chevron 

U.S.A., Inc. v. oatural Resources Defense Council, Inc. (1984))  - hoje superada no 

caso Loper Bright Enterprises et.al. vs. Raimondo, Secretary of Commerce et. al. 

(2024), tema que não será objeto da pesquisa . Já na experiência nacional, Eduardo 

Jordão cita que <não é possível identificar no Brasil um caso paradigmático tal como 

a doutrina Chevron nos Estados Unidos, que definiu a relação entre os tribunais e as 

autoridades administrativas, elucidando a distribuição de competências entre eles= . 

https://www.law.cornell.edu/wex/chevron_deference


Em que pese a distinção cultural entre ambos os países na produção de seus 

casos paradigmáticos, é possível identificar no Poder Judiciário brasileiro uma 

atividade voluntária de pautar o tema e efetivamente proferir um entendimento 

unificante. Seriam os precedentes formalmente vinculantes.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é similar à Doutrina 

Chevron, de que o Poder Judiciário deve respeitar a autonomia e a independência das 

agências, dentro de certos parâmetros. Segundo Eduardo Jordão :
foram identificadas como diretrizes da jurisprudência da Corte (i) a 
constitucionalidade da atribuição de competências técnicas às agências 
reguladoras; (ii) a necessidade de que seus poderes estejam sujeitos à 
observância dos parâmetros previstos em leis (a ideia de <princípios 
inteligíveis=); e (iii) sua independência não afasta a possibilidade de posterior 
controle de seus atos, embora seja recomendável a adoção de uma postura 
deferente do Poder Judiciário.

oa Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4874 (2018) ao rever a decisão 

da Agência oacional de Vigilância Sanitária (AoVISA) sobre a proibição dos cigarros 

saborizados, o STF declarou que: <não cabe ao Poder Judiciário, no exercício do 

controle jurisdicional da exegese conferida por uma Agência ao seu próprio estatuto 

legal, simplesmente substituí-la pela sua própria interpretação da lei (...)=.

O objetivo é que a revisão não configure violação à separação dos poderes, 

evitando que o Judiciário ingresse no mérito discricionário das agências. Ainda na ADI 

4874, decidiu o STF que haverá a deferência <desde que a solução a que chegou a 

agência seja devidamente fundamentada e tenha lastro em uma interpretação da lei 

razoável e compatível com a Constituição=.

Mas já em 2023 o STF estabeleceu precedente formalmente vinculante 

relacionado (em certa medida) ao tema, no julgamento do Tema 698 de Repercussão 

Geral, que versava sobre os limites do Poder Judiciário para determinar obrigações 

de fazer ao Estado no que se refere à área da saúde. 

Ao divergir do relator, o Ministro Luís Roberto Barroso proferiu o voto vencedor 

e delimitou que: <a questão que se coloca é perquirir se essa intromissão do Poder 

Judiciário, com a amplitude realizada pelo acórdão recorrido, é legítima e 

constitucionalmente adequada=, revelando atenção às críticas do ativismo (ou 

anarquismo) judicial e decidindo que a construção de parâmetros para permitir uma 



atuação efetiva e organizada do Poder Judiciário é importante, a fim de concretizar 

direitos fundamentais, desde que <respeitado o espaço de discricionariedade do 

administrador para a definição e implementação de políticas públicas=.

Segundo a Corte, para a implementação das políticas públicas, o Judiciário 

deverá, ele próprio, identificar na ordem constitucional o resultado pretendido pela 

intervenção, determinando que a Administração Pública apresente e implemente o 

modo pelo qual o atingirá. Segundo o Ministro Luís Roberto Barroso, a Corte optou 

por aderir a <um modelo 8fraco9 de intervenção judicial em políticas públicas, no qual, 

apesar de indicar o resultado a ser produzido, o Judiciário não fixa analiticamente 

todos os atos que devem ser praticados pelo poder público=, desse modo, a decisão 

preserva o espaço de discricionariedade do mérito administrativo.

O julgamento, reitere-se, tratou da intervenção em Políticas Públicas, mas há 

espaço para a investigação em relação à revisão dos atos administrativos em geral, a 

fim de testar a validade de eventual hipótese de que pela ratio lá adotada o 

comportamento subsequente ao da autorização da intervenção pelo Judiciário na 

revisão dos atos administrativos deve ser a determinação para que a Administração 

Pública pratique novo ato sanando os vícios reconhecidos.

A orientação proferida indica uma escolha melhor para o futuro da revisão 

judicial. Ainda que se possa discordar do mérito da escolha, do ponto de vista da AED 

ela traça uma relação mais segura entre o Poder Judiciário e a Administração Pública 

já que <é irrelevante qual é a regra jurídica, porque o valor do Direito é a sua 

previsibilidade= , de forma que não interessa a análise da justiça ou do acerto do 

conteúdo do precedente, mas sim os seus efeitos sobre o capital jurídico – o restante 

fica sob encargo da filosofia do direito e da hermenêutica.

Conclui-se que o controle judicial sobre o ato administrativo foi incentivado com 

a CR/88 em razão da flexibilidade atribuído por ela ao Direito. Contudo, adotando uma 

visão similar àquela norte-americana propagada pela Doutrina Chevron, o Poder 

Judiciário Brasileiro sinalizou em julgamentos de ADIs o seu papel de não agir como 

um interventor direto na regulação, mas como um assegurador dos parâmetros 

constitucionais e legais perante a Administração Pública. Posteriormente, com o Tema 

–

https://www.youtube.com/watch?v=dpMkbKNwCt0


698 de Repercussão Geral, o STF fixou precedente vinculante sobre o modelo <fraco= 

de intervenção judicial, respeitando a discricionariedade do administrador público.

As taxas de revisão e o motivo da revisão

Essa posição, de modelo <fraco= de intervenção judicial, é resultado (como já 

apresentado) da experiência norte-americana na qual sob a vigência da Doutrina 

Chevron havia um distanciamento (superável, dentro de certas circunstâncias) do 

Poder Judiciário em relação ao mérito do ato revisado.

Analisando o tema nesse contexto, segundo Hume, nos EUA quando uma 

agência perde no Tribunal normalmente o faz por questões procedimentais, porque 

falhou em fundamentar suas decisões, porque interpretou equivocadamente os fatos 

no processo administrativo ou porque levou tempo irrazoável para decidir, sendo 

menos comum a decisão judicial decidir por questão de mérito, de que a interpretação 

da agência é substancialmente indefensável .

Em contraposição, contudo, outro estudo  (também no contexto da Doutrina 

Chevron) aponta que casos <menos importantes= têm um nível de deferência estático, 

enquanto casos <proeminentes= têm o nível de deferência vinculado a 

correspondência ideológica entre tribunal e agência no assunto discutido. 

oesse momento as teorias do judicial behavior explicam a conclusão no sentido 

de que o julgamento dos casos <proeminentes=, por dependerem da correspondência 

ideológica do Tribunal, representaria o modelo atitudinal de comportamento dos 

juízes, que julgam conforme suas convicções pessoais e <decidem os casos em busca 

da maximização da chance de sua visão ideológica ser adotada institucionalmente, 

como na forma de diretrizes de governo ou políticas públicas= .

Propriamente no Brasil a conclusão não é diferente daquele levantamento 

apresentado por Hume, porque aquele resultado corrobora as conclusões da pesquisa 

de 2011 realizada pela Universidade de São Paulo (USP) com o financiamento do 

–

–



CoJ  , segundo a qual os juízes evitam o enfrentamento de questões mais 

substantivas ou de mérito, preferindo abordar questões formais e processuais .

Exemplo prático é o dever de motivação. A Administração Pública deve 

fundamentar suas decisões, incluindo as decisões discricionárias que devem ser 

motivadas <em face das suas consequências que sejam razoavelmente antecipáveis 

e das possíveis alternativas à sua adoção= . Se não o fizer, pode-se declarar o ato 

nulo; mas se o fez, estatisticamente o Judiciário não enfrentará suas razões. 

Segundo Hume, as Cortes de Circuito nos Estados Unidos da América (EUA) 

nos anos 2000 prestavam deferência às decisões das agências em 48,5% do tempo, 

revertendo apenas 7% e o restante (44,5%) eram recursos não conhecidos ou que 

tinham outro fim  . Os dados não são extraordinários se comparados com outras 

culturas jurídicas, como na Croácia, onde a deferência ocorre em 82% dos casos .

oo Brasil, uma pesquisa realizada na Faculdade Getúlio Vargas (FGV) Direito 

Rio analisou todos os recursos envolvendo agências reguladoras federais no STF 

entre 1996 e 2017 (2.896) e identificou que nos poucos casos em que o mérito da 

controvérsia constitucional é enfrentado, <o STF adota uma postura deferente à 

agência reguladora, acolhendo a sua posição em relação à questão jurídica 

controvertida em 88,7% dos casos= .

A pesquisa realizada pela USP atingiu resultado semelhante, de que 80% dos 

julgamentos de revisão judicial de decisões de agências nos tribunais superiores 

–
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foram favoráveis a elas . E ao nível estadual, em apenas 9,77% dos casos o Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) revisou as decisões de uma agência estadual .

A jurisprudência defensiva, portanto, apesar de explicar em grande parte o não 

enfrentamento do mérito dos casos pelas Cortes de vértices não é o fator responsável 

pelos dados, haja vista o reflexo dos resultados a nível estadual.

Conclui-se que a revisão judicial de atos administrativos revela uma postura 

consistentemente deferente tanto no Brasil quanto nos EUA. Estudos na USP e na 

FGV demonstram um padrão na limitação da revisão ao escrutínio de falhas 

procedimentais em vez de questões de mérito, apesar de também haver conclusões 

de que a complexidade do caso pode influenciar no comportamento do tribunal.

Argumentos sobre a revisão judicial

Tratando do tema da revisão judicial na regulação sob a perspectiva 

comportamental do fenômeno, ou seja, para além do discurso da separação dos 

poderes, majoritariamente a doutrina especializada traça o argumento em favor da 

deferência, em se tratando da litigância de revisão judicial. Segundo ela : 
<como a matéria regulatória é tecnicamente complexa, a deferência judicial 

às decisões das agências reguladoras transmitiria a ideia de respeito judicial 

a uma instituição comparativamente mais bem adaptada para enfrentá-la (...). 

Além disso, veicularia a intenção de não prejudicar a coerência e a dinâmica 

da política regulatória da autoridade administrativa=.

A ideia da dicotomia entre a natureza especialista dos administradores e a 

generalista dos juízes é recorrente na doutrina nacional  e internacional , apontada 

–



como um suporte para a deslegitimação da intervenção judicial. Essa dicotomia 

sequer seria superada pela exposição repetida dos juízes a casos complexos (de 

antitruste), que não os tornaria especialistas . 

Em sentido oposto, contudo, há pesquisa empírica  realizada com casos da 

Federal Trade Comission nos EUA que aponta que a agência não profere decisões 

melhores do que os tribunais. Uma das conclusões é que apesar de a estrutura da 

agência ser formada por servidores extremamente especializados, os responsáveis 

pela decisão (individuais ou colegiados) podem não tomar decisões melhores que os 

tribunais. O input técnico não estaria representante no output da decisão.

Outros argumentos são apresentados para corroborar a corrente que pende 

para a não intervenção judicial. Um deles é o custo associado a revisão judicial. Para 

a análise econômica do direito a intervenção judicial é custosa e pode até ser 

inadequada, haja vista a morosidade e duplicidade de custos (uma decisão 

administrativa seguida de uma decisão judicial) , capaz de desviar recursos e eliminar 

o espaço de demandas legítimas, reduzindo o acesso à justiça . 

Outro argumento é a geração da paralisia do administrador público em receio 

ao controle judicial e a substituição de suas decisões  , o que geraria incentivos 

negativos para o funcionamento adequado da Administração Pública. Segundo 

Floriano de Azevedo Marques oeto e Rafael Véras Freitas  foi tangenciado (e contido 

Como explica Eduardo Jordão: <

é frequente a afirmação de um administrador 8assombrado pelo controlador9 ou da consagração de um 
8direito administrativo do inimigo9, a prejudicar que o administrador público ouse adotar soluções menos 

= (



em certa medida) pela reforma da Lei de Introdução às oormas do Direito Brasileiro 

(LIoDB) e o art. 28, que pretendeu afetar o agente público desonesto.

E a revisão seria capaz de conter abusos administrativos, justamente na linha 

dos agentes públicos desonestos, mas ela também poderia revelar um duplo efeito, já 

que <aumenta a possibilidade de abusos cometidos pelo próprio controlador. E, assim 

como não há razão para crer que apenas o administrador público erra, tampouco há 

razão para crer que ele possui o monopólio do abuso de poder= .

Mas também há correntes que compreendem que a intervenção judicial não 

seria de todo inadequada em um conceito abstrato, como a defendida por Richard 

Posner segundo o qual pode haver complementaridade entre as qualidades de ambos 

os sistemas , poderia haver <oportunidade de contribuições técnicas na escuta de 

peritos trazidos pelas partes para refutar ou defender análises e evidências= .

O discurso (em termos abstratos) da possibilidade ou não da intervenção deve 

dar lugar a técnicas mais apuradas de investigação caso a caso, da possibilidade e 

dos limites da intervenção. O entendimento firmado pelo STF abre espaço e assegura 

(em teoria) que essas análises sejam realizadas.

Conclui-se que os argumentos da revisão judicial predominam sob perspectiva 

negativa, pautando-se majoritariamente na complexidade da matéria regulatória e 

especialidade das agências (essa em contraposição à natureza generalista dos juízes) 

– apesar de haver conclusões de que as decisões administrativas não seriam 

melhores do que as judiciais. A revisão geraria, ainda, efeitos colaterais como a 

paralisia do administrador público, a possibilidade de abusos do judiciário e a 

duplicidade de custos da máquina pública (essa, por outro lado, pode ser sopesada 

com a os benefícios da oitiva de peritos, contribuindo ao assunto).

https://www.conjur.com.br/2018-mai-25/opiniao-lindb-regime-juridico-administrador-honesto/


Perspectivas comportamentais, e críticas, sobre a relação dos agentes

A linguagem do Judiciário, a ação das agências e os custos

Uma das principais conclusões do estudo de Hume (2009) foi a de que, quando 

os juízes revisam o ato administrativo eles defendem suas decisões com 

jurisprudência e outras evidências, usam floreios retóricos para enfatizar seus pontos 

e até repreendem as agências . São recursos adotados pelos juízes para equacionar 

a seu favor o cálculo dos custos da agência de atender ou não a sua decisão.

A pesquisa revela que quando o Judiciário decide contra a agência não há 

procedimentos padrões estabelecidos por elas para o atendimento dessas decisões 

adversas , ainda que seja uma etapa burocrática intrínseca ao bom atendimento e 

implementação da decisão judicial, haja vista a necessidade de bem alocar os 

recursos (dinheiro, tempo e pessoas).

Esse dado levanta a dúvida de que se no cumprimento de uma decisão adversa 

não há um procedimento específico, então as simples comunicações e manifestações 

no curso do processo (sem a sujeição da agência a uma ordem) também podem estar 

sujeitas a uma ausência de procedimentos padrões.

Para a experiência oorte-Americana esse fato é relevante, já que para 

influenciar o comportamento administrativo, a implementação da decisão é 

complicada pela falta de procedimentos administrativos formais e pela incerteza sobre 

quem será o responsável por formular a resposta da agência .

E é por isso que o cumprimento ou não de uma ordem judicial também pode (e 

deve) ser entendido como uma relação de custo-benefício . Quando uma agência se 

depara com uma opinião bem fundamentada, os custos de evitar uma mudança de 

política provavelmente são mais onerosos do que simplesmente acatar as exigências 

do tribunal. Assim, não haveria razão em investir em uma batalha legal cara se, no 

final, a agência terá que mudar suas políticas de qualquer forma. Uma solução melhor 



é conservar os recursos que seriam usados para resistir à ordem judicial e 

implementar a mudança de política solicitada. Cumprir a decisão de um tribunal 

também pode ajudar os administradores a ganharem uma reputação favorável com 

os juízes, o que pode ajudar a agência a vencer casos futuros .

Por outro lado, está o risco de ganhar uma reputação desfavorável com os 

juízes, sobretudo quando é necessário explicar em juízo o porquê de uma decisão não 

ter sido cumprida . Perdas frequentes causariam a deterioração da reputação e um 

maior escrutínio dos juízes do comportamento da agência. 

A relação entre esses atores não seria de <one-shots=, mas um processo 

iterativo , que tornaria a agência verdadeiros repeat players (ou litigantes habituais), 

abordando as lições de Marc Galanter .

Há casos, contudo, em que os custos da implementação da decisão são tão 

grandes que sobrepõem completamente a linguagem da decisão. Seria irrazoável 

pressupor que os administradores leriam com simpatia uma decisão judicial que 

aumentaria uma já grande carga de trabalho . Exemplos de casos seriam a mudança 

de regras, que alterariam os ritos normais de trabalho na agência e exigiram uma 

adaptação (formal e burocrática) à nova regra ou o represamento de decisões 

enquanto a revisão judicial está pendente, com a subsequente liberação dos casos 

para julgamento administrativo e a pressão pelas decisões rápidas .

Assim, a implementação exitosa de uma decisão exige que ela seja ouvida e 

que os seus destinatários ajam correspondendo com a intenção do tribunal , e no 

caso, <as agências não atuam em um vácuo institucional e, em busca de prestígio e 

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace;/handle/10438/25816


legitimação, também são sensíveis e responsivas a sinais de outros atores, como 

tribunais, comissões do Poder Legislativo, imprensa etc.= .

E para isso, a linguagem é fundamental. Por meio dela os juízes podem 

sinalizar quais casos exigem atendimento imediato, quais casos podem ser 

respondidos mais lentamente e podem resultar em modificações regulatórias 

menores  . oa hipótese de Hume, a escolha de palavras pelos juízes influencia o 

comportamento da agência, como a decisão de recorrer ou não, de efetivamente 

promover a alteração regulatória, no tempo de resposta ao tribunal e na formação de 

precedente que será observado no futuro .

Essa relação é complexa porque envolve advogados treinados/especializados, 

administradores e servidores que são muito educados e comprometidos aos seus 

próprios interesses e riscos . Em razão do processo iterativo, de serem considerados 

como repeat players, cada um deles <teriam melhor informação (especialmente onde 

existem restrições de informação sobre serviços jurídicos)= .

oo geral, haveria a atenção e o cumprimento pelas agências . Já nos casos 

de não cumprimento, isso ocorre de forma sutil, como recorrendo das decisões, não 

adotando casos anteriores como precedentes, cumprindo apenas parcialmente as 

obrigações e adotando novas justificativas para a mesma postura. E a razão disso 

pode ser a divergência ideológica ou até mesmo a falta de tempo ou recursos para 

implementar a mudança  – os recursos são ainda mais relevantes ao considerar a 

necessidade de alterar uma estrutura regulatória ou abandonar uma postura que era 

relevante para seus servidores; por isso é relevante que a decisão traga mais 

elementos como fundamentação em precedentes, advertências, sanções .

–

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace;/handle/10438/25816


Há, portanto, uma constante avaliação de custos da interação por ambos os 

agentes, a qual da parte das agências pode ocorrer, segundo a doutrina norte-

americana, até mesmo na atuação das agências (e quaisquer outros entes públicos) 

como amicus curiae com a finalidade de, por meio da exploração da Doutrina Chevron, 

exercer influência sobre um assunto de seu interesse evitando um processo 

legislativo/regulatório padrão . 

Conclui-se que as propostas consideram, portanto, uma calibragem velada das 

interações entre o Judiciário e as agências reguladoras que considera, de cada lado, 

métodos de influência que não sejam vistos como combativos, zelando por uma 

relação de custo-benefício pautada sobretudo pelo uso da linguagem.

A representação judicial das agências

Enquanto no Brasil as agências manifestam no processo por meio da 

Advocacia Geral da União (AGU), especificamente da Procuradoria-Geral Federal 

(PGF), nos EUA esse comportamento também ocorre via terceiros. Por lá, são os 

Conselheiros Gerais os responsáveis por responderem às decisões judiciais. 

A função desenvolvida pela AGU em favor das agências é tanto extrajudicial, 

com o apoio jurídico nas questões regulatórias mediante a elaboração de 

manifestações e/ou pareceres, quanto judicial, com a representação em juízo. A 

instituição reconhece a importância da interlocução entre os agentes contenciosos e 

regulatórios, compondo as distintas especializações (jurídicas e técnicas) .

Conforme Hume, embora suas responsabilidades variem em cada agência, os 

Conselheiros Gerais geralmente atuam como principais assessores jurídicos de suas 

organizações e ajudam a formular as respostas a decisões judiciais desfavoráveis, em 

<<De um lado, dentro das agências temos grandes especialistas na matéria finalística que é 

atuação judicial=, explicou Cleso 
José da Fonseca. <E esses dois mundos precisam conviver muito bem. A gente só vai reduzir essa 

cializado dos que atuam dentro das agências reguladoras=, concluiu o 
geral federal= 

https://www.jusbrasil.com.br/noticias/saiba-mais-sobre-a-importancia-da-atuacao-da-agu-em-defesa-das-agencias-reguladoras/443195996
https://www.jusbrasil.com.br/noticias/saiba-mais-sobre-a-importancia-da-atuacao-da-agu-em-defesa-das-agencias-reguladoras/443195996


que pese os procedimentos de resposta das agências aos Conselheiros não serem 

bem documentados no procedimento judicial . 

Como membros da comunidade jurídica, esses Conselheiros trazem valores 

jurídicos para a administração pública, tal qual no cenário brasileiro . 

Pode-se dizer, portanto, que enquanto os amici curiae contribuem tecnicamente 

ao processo judicial, idealmente com conhecimentos para além do Direito, os 

Procuradores Federais e os Conselheiros Gerais contribuem no sentido inverso, com 

conhecimentos jurídicos ao processo administrativo/regulatório.

oo caso das agências dos EUA, em caso de conflito de posição entre as 

agências e os Conselheiros Gerais, a última costuma prevalecer . Infelizmente ainda 

não há pesquisas que analisem o fenômeno no Brasil.

Conclui-se pela similaridade na forma de representação das agências em juízo, 

por meio de advogados habituados e especializados na prática contenciosa.

portes comportamentais da doutrina sobre o processo de relação

A análise dessa relação considera que os administradores são especialistas em 

suas áreas, muitas vezes servindo vitaliciamente em suas organizações – o que não 

seria o caso no Brasil quanto aos cargos de Diretoria das agências. Eles são bem 

versados em políticas públicas e geralmente tem profundo conhecimento sobre as 

questões jurídicas específicas em disputa, como apontado anteriormente.

E esses administradores seriam elites que veem os juízes federais como seus 

pares sociais e intelectuais. oo entanto, a relação entre as agências e os tribunais é 

estritamente hierárquica, com os juízes federais situados no topo .

Eles não se conhecem pessoalmente; apenas interagem formalmente, em 

trocas por escrito. Os juízes conhecem as agências a partir das cópias dos processos 



administrativos e das políticas que implementaram/decisões que proferiram. As 

agências conhecem os juízes a partir de suas decisões .

Inclusive, quanto aos administradores: eles não deixam de serem considerados 

como litigantes. Segundo Hume, como apresentado anteriormente, seriam litigantes 

habituais, encaixando-os na categoria proposta por Marc Galanter, o que lhes 

atribuiria vantagens decorrente da extensa litigância .

Quanto aos Juízes, o estudo da USP de 2011  apontou que os juízes parecem 

sentir-se em um ambiente de pouco incentivo para o exame dos processos de revisão 

de decisões de agências reguladoras, uma vez que o congestionamento dos tribunais 

estimularia a priorização de casos mais simples.

A doutrina internacional aponta outras razões para essa falta de incentivo, como 

a vitaliciedade, o não pagamento por performance e as promoções independerem de 

sua diligência  - mas são razões que dependem de estudo comparativo no Direito 

Brasileiro para constatação de fato, haja vista as distinções culturais entre os 

sistemas, sobretudo no sistema de promoção.

Esse mesmo estudo da USP apontou diversas disfuncionalidades no modelo 

brasileiro de revisão judicial de decisões das agências reguladoras.

Haveria um quadro de morosidade (tempo médio de quatro anos de tramitação 

na esfera judicial) e de incerteza jurídica na reanálise de decisões regulatórias pelo 

Poder Judiciário, com múltiplas reversões de decisões – anulações e confirmações de 

atos de agências – no curso do processo judicial.

 oo que tange à atuação judicial, apesar de todas as considerações teóricas 

apontadas anteriormente e a vasta produção doutrinária (nacional e internacional) 

sobre a revisão judicial, a pesquisa de Hume identificou uma indefinição entre os 



juízes acerca de qual deve ser seu papel nessa atividade de revisão e uma hesitação 

sobre a necessidade de convocação de peritos judiciais .

Essas disfunções podem ter origem em diferenças substanciais na forma de 

atuação das agências e do Judiciário. Segundo Richard Posner: 
<a) agências tendem a usar mecanismos de controle e acompanhamento 

preventivos, enquanto tribunais usam métodos suspensivos e costumam agir 

retrospectivamente sobre violações ou danos que já ocorreram; b) agências 

lidam com regras, geralmente bastante claras, enquanto tribunais lidam com 

padrões legais mais abertos e de interpretação mais subjetiva; e c) agências 

conduzem seus trabalhos sob os auspícios de especialistas, enquanto 

tribunais são compostos por juízes de perfil e formação mais generalista, na 

área do direito= .

Esses fatores culminam num custo alto de cognição dos casos submetidos ao 

Judiciário, o que aumenta o risco de erro judicial . Uma pesquisa comparativa entre 

os EUA e o Reino Unido apontou que os juízes sofrem várias desvantagens no 

endereçamento de assuntos econômicos complexos em disputas regulatórias, como: 

(i) falta de qualificação em economia; (ii) acesso limitado à informação; (iii) falta de 

legitimidade institucional em disputas policêntricas e políticas; e (iv) suscetibilidade a 

manobras e interesses contramajoritários .

E como sugerido por Silva e Guimarães, <compreender os motivos e impactos 

de tais disfunções envolve reflexões a respeito das interações entre agências 

reguladoras e tribunais judiciais=  . Essa interação causa efeitos de mão-dupla, 

porque a <regulação eficiente= decorre justamente dos erros judiciais. oa medida em 

que a litigância judicial é cara, imprevisível ou parcial, ela não é capaz de controlar as 

falhas do mercado, o que justifica a <regulação eficiente=. oão seria o caso se a 

–
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litigância fosse barata, previsível e imparcial, porque então seria desnecessária a 

proeminência da figura da regulação , o que não é caso brasileiro.

Apesar do reconhecido conflito entre a natureza restrita do litígio e a natureza 

mais ampla da regulação, como apontado por Frederick Schauer e Zeckhauser , 

para que sejam reguladores eficazes, os Juízes não podem focar apenas no resultado 

do caso individual submetido à julgamento.

Trata-se de um risco muito apontado pela doutrina, como por exemplo segundo 

Richard Posner, ao afirmar que <reguladores moldam sua atuação de modo amplo 

para uma indústria ou para um setor econômico como um todo enquanto tribunais se 

limitam às particularidades de um caso concreto= , ou Knight e Johnson, segundo os 

quais <ao examinar controvérsias específicas e aterem-se aos participantes de um 

litígio em particular, os tribunais seriam incapazes de avaliar objetivos e resultados de 

questões regulatórias mais amplas= .

Independente da perspectiva individual ou repercussiva do caso, prevalece o 

ideal da adoção de métodos de linguagem incentivadores pelos juízes numa relação 

que, apesar de não ser paritária com os agentes públicos da regulação e apresentar 

disfuncionalidades em cada extremo da relação, deve balancear as naturezas 

distintas (em abstrato) especialistas das agências e generalistas dos juízes – que em 

que pese a especialização de gabinetes, ainda lida com esferas regulatórias 

complexas e distintas entre cada setor.

Conclui-se que as contribuições doutrinárias sobre o comportamento das 

agências reguladoras (vistas como litigantes habituais) e dos juízes em suas 

interações iluminam uma complexa dinâmica de poder e especialização. Enquanto os 

administradores são especialistas de longa data em suas áreas, atuando mediante o 

controle preventivo e tendo um conhecimento aprofundado das questões políticas e 

jurídicas específicas, os juízes, embora vistos como pares sociais e intelectuais, estão 

hierarquicamente acima dos administradores, sendo mais generalistas e atuando 

–



mediante o controle repressivo (e provocado). Ambos se conhecem a partir apenas 

das decisões judiciais e das cópias dos processos administrativos. Essas relações 

resultariam num quadro de morosidade e incerteza jurídica.

A teoria da captura

O fenômeno da captura é tema recorrente e pertinente às agências 

reguladoras. Trata-se da <indevida influência dos agentes econômicos regulados 

sobre as agências reguladoras, de modo a beneficiarem-se seja em relação aos 

consumidores usuários, sejam em relação ao próprio Estado=   - haveria uma 

vinculação negativa entre agência e regulados, com prejuízo da coletividade .

Carlos Alberto de Salles ao tratar das ações coletivas reconhece que elas têm 

como objeto o cumprimento dos objetivos sociais, operando para que até mesmo o 

próprio Estado atue nos casos em que as agências ou órgãos públicos tiverem sido 

<capturados= por interesses puramente privados .

Contudo, o fato é que o fenômeno da captura não surge apenas na relação 

administrativa, mas também no processo judicial, quando uma parte requer a 

participação da agência no processo mediante a alegação da <presença de interesse 

jurídico das autarquias de regulação= . Paulo Calmon oogueira da Gama elucidou a 

questão em 2004, quando era membro do Ministério Público . 

Como consequência da captura judicial, o autor indica a atuação da agência 

em defesa da parte (usualmente, o réu) e o deslocamento da competência para a 



justiça federal. Segundo ele, seriam eleitas causas mais relevantes, de cunho coletivo 

e de efeito erga omnes para a convocação.

Expandindo a ideia do autor, o risco da captação não é intrínseco das agências 

reguladoras. Os próprios sujeitos processuais podem enfrentar esse problema. 

Antônio do Passo Cabral bem observa que a figura do amicus curiae está sujeita a 

esse fenômeno , por isso que, <se participar é garantido, a atuação deve ser ética, 

consentânea com os objetivos estatais da jurisdição= .

O raciocínio tem amparo na experiência norte-americana, onde o amicus curiae 

inicialmente agia de forma neutra, apenas na intenção de subsidiar o Tribunal e evitar 

erros . oo entanto, esse cenário existia antes de 1900, quando com a conversão 

das manifestações em formas majoritariamente escritas a neutralidade perdeu espaço 

para a manifestação parcial, em favor do interesse de alguma parte.

Retomando, Paulo Calmon aponta ainda que <a legitimação das agências 

nacionais para intervir nas ações judiciais deve estar vinculada à defesa de um 

interesse ou direito próprio, de sua titularidade=  . Antônio do Passo Cabral 

compreende que esse interesse seria a tutela do interesse público da regulação e 

fiscalização, conduzindo ao agir imparcial das agências , assim como Fredie Didier, 

<

= (

Prosseguindo: <(...) 

justificar sua intervenção como <parte imparcial= ou pro societatis, eventualmente relaci

= (



segundo o qual <assistir a qualquer das partes implicaria tomar partido de interesse 

individual, fugindo da vetusta regra da impessoalidade da administração= .

Mesmo admitindo a possibilidade da captura, parte da doutrina entende pela 

confiança numa arquitetura regulatória idônea, articulada e independente  , 

sobretudo diante dos avanços estruturais das agências.

Isso pode ser corroborado pelo arcabouço legal a que estão sujeitas, porque a 

conduta das agências não está pautada apenas pela boa-fé processual (art. 5º do 

Código de Processo Civil). Existem restrições maiores ao comportamento do ente, 

devido aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência (art. 37, 

caput da CR/88 e art. 2º, caput da Lei 9.784), finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, interesse público (art. 2º, caput da Lei 9.784) e o dever de 

considerar os resultados práticos de sua decisão (art. 20, caput da LIoDB). Inclusive, 

o próprio agente pode ser responsabilizado (art. 28 da LIoDB).

Conclui-se que a ressalva de que a participação das agências pode ocorrer no 

processo civil como um desdobramento da teoria da captura, mediante provocação 

de entes regulados interessados em benefícios próprios, é relevante e deve ser 

considerada como uma faceta negativa da relação entre regulação e Judiciário.



–

–

melhores, sob a perspectiva do <processo justo=

<
=

<

<juridicamente interessado em que a sentença seja favorável= a uma das partes do processo (o
= (BUEoO, Cassio Scarpinella. 

forma conjunta os fenômenos do <litisconsórcio= e da <intervenção de terceiros=, que se entrelaçam em 
um sistema único de <pluralidade de partes= no processo civil 

s condições da ação para a atividade interventiva: <O exercício da 

sobre a subsistência da categoria <condições da ação= no Código de Processo Civil brasileiro de 

pendente= (R

<



para a participação de interessados que não sejam apenas titulares de <interesse 

jurídico=

<

=

mesmo de <garantia de um processo justo=, mais do que de um <processo legal=, colocando no primeiro 
= 

<
= (POoTES DE MIRAoDA, Francisco 

<

= (POoTES DE MIRAoDA, Francisco 



Segundo Pontes de Miranda: <

tantas 8ações9 quantos são os litisconsortes, há uma só ação para todos eles=

litisconsórcio < =

à autoria podia avançar < =

como na oposição, em que <

=

<o código que tanta liberdade deu aos juízes noutros assuntos e tão pródigo 

foi em cumulações subjetivas e objetivas, aqui cortou cerce qualquer 

possibilidade de cumulação, ainda quando fôsse, in casu, o caminho 

aconselhável=

Miranda: <

=

máxima do <interesse jurídico=. oessa concepção, tanto os litisconsortes quanto os 



deve <

= . Dentre outros, <

= se <

=

o assistente <

= Ele < =

<

= 



A forma pela qual essa tutela seria buscada <

=

prevista no Código, criticando que <

se que o terceiro <assistia=; e no amplo surrão da assistência, 

=

<O terceiro é <prejudicado=, no sentido do art. 815, quando há incompatibilidade entre o que foi 

= (POoTES 

<

= (POoTES DE MIRAoDA, Francisco 

<

= (POoTES DE MIRAoDA, Francisco Cavalcanti. 

<

início do processo. Êsse terceiro: ou (a) <pede= escapar, ou <espera= escapar à eficácia de algum título 



<juridicamente interessados=, a previsão do chamamento ao processo e um maior 

–

expressamente do <interesse jurídico= do assistente no art. 50

<pode ter consistido em que a eficácia de coisa julgada da sentença poderia 

atingir o terceiro, pró ou contra, ou em que efeitos anexos ou acessórios iriam 

até ele, ou que a sentença teria de ter execução contra o terceiro, ou em que 

estabeleceria prova entre o terceiro, e o adversário da parte assistida=. 

tes de Miranda sobre essa última, no sentido de que <

=

executivo, ou (b) apenas é interessado na <vitória= de uma das partes, sem o ser na execução imediata 

= (POoTES DE MIRAoDA, Francisco Cavalcanti. 

<

= (



dessas lições, a qualificação dos demais participantes como <juridicamente 

interessados= permaneceu 

Segundo Pontes de Miranda: <

=

<embora não possa haver a pura e simples recusa do litisconsorte facultativo, 

permite-se ao réu invocar o art. 125   para evitar, em casos concretos, a 

quebra do princípio do tratamento igualitário das partes e de andamento 

célere do processo=.

<

= (THEODORO JR., 



interesse deve ser jurídico, <

=

Esse interesse <

= entre o assistente e a parte assistida

–

condição de <juridicamente interessado= do participante, seja pela titularidade do 

Humberto Theodoro Jr., <

=

litisconsórcio facultativo poderia ser limitado, pois <

=

<
= (THEODORO JR., Humberto. 



entendimento com a atribuição do <interesse jurídico qualificado=

<

=

<interesse jurídico qualificado=, tendo em vista que esse terceiro poderia ter ingressado 

os princípios do Código, indicando que <

=

Segundo Humberto Theodoro Jr., esse sujeito, <

= . A intervenção, portanto, é uma <

= <

<
= 

<
= (THEODORO JR., Humberto. 

oo Código de Processo Civil de 1973 havia previsão de que <

=, no artigo 482, §3º, conforme inclusão pela Lei 9.868/1999 



=

Cássio Scarpinella Bueno corrobora com a visão do <interesse institucional=, 

todavia, complementa afirmando que <

<adequado representante destes interesses=

<fora= e <dentro= dele

expansão da lide, em prol do <processo justo=, também ofereceu maiores instrumentos 

–

<

descompasso entre o que existe <fora= e <dentro= dele= (

<

= (

<

= (



provocada, em <

=

<

= (

<

= (

<

= (

Sofia Temer apresenta que <



da <comunidade de trabalho=, para potencializar o diálogo entre os sujeitos para a 

lo às especificidades da causa, <

=

oesse <

lecionado por Pontes de Miranda sobre o recurso de terceiro: <
se que o terceiro <assistia=; e no amplo surrão da assistência, conforme o conceito 

= (

<
=

<vislumbra

= (



=

<

=

Segundo Sofia Temer, <

=

Faria advertem que <

=

–



–

relação ao Ministério Público, o CDC oportunizou a participação de <interessados= –

–



essa ideia <louvável=, <

=

< –

8institucional9 –

=

–

apenas sob a ótica da participação de interessados e da <intervenção móvel=, 

Segundo Humberto Theodoro Júnior e Juliana Cordeiro de Faria: <

= (

–



informa que <

=. oo mesmo sentido, a justificativa 

do PL 4.778/2020 indica que parte dos objetivos é <

=. 

Mais recente, mas não diferente, é o PL 1.641/2021, que afirma que <

=.

<de mera técnica de solução de litígios, o processo se tornou garantia de 

justiça a ser implementada de acordo com as normas e valores consagrados 

<

= (



pela Constituição, que, por sua vez, se acha inspirada, profundamente, em 

princípios éticos e morais=

daquelas como litisconsortes e expressa que <

=

Segundo Cassio Scarpinella Bueno: <

= (

–

<

= (GIDI, 

<

= (

<



= (

Os PLs não adotaram os filtros de participação propostos por Sofia Temer, segundo a qual: <

= (

Os PLs 4.441 e 4.778 utilizam termos distintos, no caso <quando a decisão interferir em área por ela 
regulada=, o que não 

: <

https://youtu.be/-O3MNZ1Ld38
https://youtu.be/-O3MNZ1Ld38
https://youtu.be/7xUGXrAgDgo


garantindo que cada agência atuará no processo em que há <

=

= (

<(...) 
disponibilizados pelos Núcleos de Gerenciamento de Precedentes (Nugep9s) mantidos pelos Tribunais, 

= (MAIA, Renata Costa Vieira; GOoCALVES, Gláucio 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/participacao-e-representatividade-adequada-no-processo-coletivo-14042021
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/participacao-e-representatividade-adequada-no-processo-coletivo-14042021


interventivas <

=

Essas críticas são compartilhadas por Sofia Temer, no sentido de que <

interesse 8jurídico9, não são suficientes para abarcar, hoje, todas as possibilidades de 

=

<nosso sistema poderia, então, trilhar um caminho de racionalização das 

intervenções de terceiro, no sentido de simplificá-las. Deixaríamos de 

8descrever [na lei] essas situações legitimantes9, para enunciar cláusulas 

gerais para abranger todas as modalidades interventivas, sem previamente 

atrelá-las a situações materiais 8típicas9=



participação. oão é raro ver partes requerendo <intimação=, <expedição de ofício= ou 

<citação= de sujeitos que não participam do processo, sem qualquer indicação da 

–

de terceiros. Segundo o autor: <

=

flexibilidade, a partir dos quais será possível <

=

O autor inclusive trata expressamente das agências reguladoras, no sentido de que <

= (



. O primeiro é analisar <

interesses])=. O segundo, por sua vez, é analisar <se 

=. A partir dessas 

O autor, que em 2004 havia defendido que <

= (

compreendendo que <
não mais presa à relação jurídica material como no formato do <interesse jurídico=, vinculado ao 

= (

, p. 25); <
utilidade jurídica que não remeta ao conceito de <relação jurídica material=, o conceito de interesse 

=

, p. 25); <

=

Segundo o autor: <

= (



Segundo o autor, <

=

– –

Edilson Vitorelli compreende que <

=

–

– deve ser compreendida como um elemento instrumental, ou seja, <

=

complexidade da lide: <

=



–

há menor participação, isso porque <

<

= (

<

= (THEODORO JR

<

= (

<

= 

<
= 



=

se a participação se os sujeitos forem <

=

possível, de forma que <

=

deve ser favorecido o <

=

ambiental de grandes proporções. oesses casos, a participação <

= . Prosseguindo: <



=

apresentadas. A primeira é a processual: <

= . A segunda é a extraprocessual: <

=

resultados qualitativos e com a concepção do <processo justo=



A pesquisa analisou e colheu dados de 542 processos judiciais para o teste das 

hipóteses. Como explicado no capítulo metodológico, a definição das amostras foi 

feita com o uso de software específico para essa finalidade, atingindo uma margem 

de erro de 5% e um grau de confiança de 98% nos resultados. 

A oscilação no quantitativo absoluto de dados em relação à AoA, AoCIoE e 

Agência oacional de Transportes Aquaviários (AoTAQ) (conforme abaixo) ocorre 

porque o retorno da consulta no sistema de processo eletrônico conforme os 

parâmetros adotados foi respectivamente de 82, 58 e 280 processos, enquanto as 

demais foram mais elevados (p. ex., a Agência oacional de Saúde Suplementar (AoS) 

com 2.463) – consequentemente a amostra foi mais baixa em relação aos demais.

De antemão, a fim de instigar a investigação dos perfis de litigância, registra-se 

o percentual dos casos em que há participação das agências reguladoras – conforme 

o recorte metodológico: na segunda instância do TRF1.



Verifica-se que há uma prevalência de ações com a participação da Agência 

oacional de Transportes Terrestres (AoTT) (22,44%), seguida de um relevante 

estoque da Agência oacional de Petróleo (AoP) (16,93%), da AoS (14,79%), da 

AoVISA (14,52%) e da AoEEL (13,14%). As demais representam um estoque 

relativamente mais baixo do que as demais, como a AoATEL (9,17%), a AoM (3,30%) 

e a Agência oacional de Aviação Civil (AoAC) (3,20%), e um estoque absolutamente 

mais baixo, como a AoTAQ (1,68%), a AoA (0,49%) e a AoCIoE (0,35%).

Esses dados incluem demandas de quaisquer naturezas que tramitam com o 

cadastro das agências no sistema de processo eletrônico, cabendo considerar que 

abrangem demandas tributárias e demandas com cadastro equivocado da agência 

(sem que ela participe efetivamente), mas não incluem demandas em segredo de 

justiça, em processos físicos ou em que a agência não tenha sido cadastrada.

A sua análise aprofundada pode revelar, inclusive, a não caracterização da 

figura do litigante habitual em todas as agências. A caracterização de seus 

representantes legais, contudo, permanece como de litigantes habituais, já que 

representam a totalidade das agências reguladoras de nível federal.



Em relação ao primeiro problema da pesquisa, sobre como a participação das 

agências é provocada no processo civil, a hipótese proposta foi de que as partes eram 

as responsáveis majoritárias, o que veio a ser confirmado.

Há, portanto, uma preponderância da modalidade de intervenção provocada, 

nas quais, como bem aponta Daniel Colnago, a <utilidade seria destinada àquele que 

provoca a intervenção, no sentido de obter título executivo em face do interveniente, 

ou mesmo de fazer estender a força da decisão judicial a terceiros= .

Esse fenômeno existiria em contraposição à intervenção voluntária, na qual <a 

principal utilidade da intervenção seria a de evitar os efeitos da decisão judicial, 

alterando o resultado do processo por meio de sua manifestação= .

À parte do conceito teórico, o significado adotado na pesquisa para a 

<provocação= é a primeira referência expressa por escrito no processo, por qualquer 

sujeito que seja, de que a agência ingresse no feito. Portanto, para fins de 

interpretação da hipótese e dos resultados, se a provação foi realizada pela própria 

agência, trata-se da intervenção voluntária, se não, provocada.

Da análise de todas as amostras (envolvendo todas as onze agências 

reguladoras) é possível observar que em 87,08% dos casos a participação da agência 

foi provocada pelo autor da ação. Seguida pela provocação do juiz (10,89%), da 

própria agência (1,48%), do réu (0,37%) e do Ministério Público (0,18%).



Há uma relação relevante que pode induzir a outras leituras reduzindo o 

percentual de provocação do juiz e aumentando o do autor. Isso porque de 59 casos 

em que o juiz provocou a participação da agência, 53 deles eram mandados de 

segurança (dentre individuais e coletivos). Considerando que o art. 7º, VII, da Lei 

12.016/2009 exige a intimação do órgão de representação judicial das agências como 

pessoa jurídica interessada, pode-se entender que o responsável pela provocação é 

o próprio impetrante, já que por ter distribuído a ação e pela exigência legal é certo 

que a agência deveria participar do processo, leitura essa na qual seria irrelevante o 

fato de que a previsão legal determina que a intimação seja feita pelo juiz.

oo entanto, como o que interessa é a referência expressa por escrito no 

processo de que a agência ingresse no feito, a leitura apresentada no gráfico é a que 

atende a pesquisa, na medida em que o objetivo é identificar o efetivo agente 

responsável pelo fenômeno social da participação da agência – tanto é que se não 

provocada há violação da norma, mas o fenômeno social não é concretizado.

Analisando comparativamente outra instituição que participa das ações civis, 

há apontamentos relevantes de pesquisa sobre o Ministério Público que descreveu a 

existência de dois grupos distintos: aqueles que agem com uma visão procedimental, 

cautelosa, ritualística e de rotina, sobretudo de dentro de seus gabinetes; e aqueles 



que usam de sua condição de autoridade pública, imbuída de poderes e legitimidade 

para identificar problemas sociais graves e resolvê-los . 

O fato é que com a majoritária participação provocada da agência e sua 

alocação no polo passivo, pode haver uma prevalência do primeiro grupo, cuja análise 

seria pertinente para compreender se esse fenômeno se justifica pelos incentivos 

comportamentais oferecidos ou pela opção da adoção de medidas administrativas na 

solução dos problemas identificados pela agência, que desaguariam no judiciário na 

forma representada de insatisfação (litígio) pelos interessados/afetados.

Mas fazendo referência aos agentes responsáveis, segregando-os conforme 

sua natureza de sujeito de direito público ou privado, percebe-se que em 75% dos 

casos os particulares provocaram a participação da agência, enquanto apenas em 

25% a provocação ocorreu por causa dos entes públicos (considerando juízes, a 

própria agência e o Ministério Público). A consideração anterior sobre a possível leitura 

da provocação no mandado de segurança também é aplicável.

–



De todo modo, há grande variação no ato de provocação quando se trata de 

identificar se há ou não a tipificação da modalidade interventiva da agência. 

Essa variação depende do agente responsável por esse ato de provocação. oo 

caso do réu e do Ministério Público em 100% dos casos a provocação foi 

acompanhada de uma hipótese típica de intervenção, apesar de serem números 

absolutos muito baixos (dois casos para o réu e um caso para o Ministério Público). 

Já no caso de provocação pela própria agência em 75% dos casos houve a tipificação 

e em 25% não houve, apesar de também ser um quantitativo baixo (oito casos).

A variação relevante, contudo, surge comparando a provocação dos autores e 

a provação do juiz. Enquanto os autores provocam a participação da agência 

tipificando-a em 96,40% dos casos, os juízes o fazem apenas em 40,68%.

Um fator que deve ser considerado para a melhor leitura desses dados é a alta 

carga de tipificação decorre do: ajuizamento das ações contra as agências, 

qualificando-as como ré; e da impetração de mandados de segurança, provocando a 

intimação das agências como pessoa jurídica interessada via órgão de representação 

judicial (conforme determinado por art. 7º, VII, da Lei 12.016/2009).



Adentrando na tipificação, nota-se justamente números totais a prevalência da 

participação das agências como ré. Esse fato será abordado mais adiante, a fim de 

tratar da natureza litigiosa da relação judicial estabelecida entre as partes e a agência.

A partir desses resultados a segunda hipótese da pesquisa foi rejeitada. 

Tratava-se da hipótese de que o procedimento de participação era atípico, ou seja, 

em desconformidade com as hipóteses típicas previstas pela legislação processual 

(individual ou coletiva), que hoje prevalecem na legislação processual.

Portanto, descarta-se o risco de que as provocações estivessem ocorrendo de 

modo desorganizado e submetendo as agências a riscos desproporcionais, dada a 

(hipotética e não confirmada) falta de clareza sobre as repercussões de sua 

participação no processo, como por exemplo a coisa julgada.

A baixa presença da figura típica do amicus curiae e da assistência não afasta, 

mas mitiga a tese da teoria da captura processual e da influência no processo com a 

finalidade de evitar processos legislativos ou regulatórios. Esses dados, contudo, 

pendem de análise na segunda instância e nas cortes superiores.



A baixa presença em geral das demais figuras típicas de participação, por outro 

lado, podem revelar uma baixa operação dos instrumentos processuais disponíveis 

para melhor adequação à peculiaridade da demanda ou apenas uma inutilidade das 

atuais hipóteses típicas para as situações experenciadas pelas agências.

Ingressando no segundo problema da pesquisa, sobre como as agências 

manifestam no processo, há uma maior pluralidade de dados e considerações 

pertinentes para a sua análise. Dos 542 casos analisados, a agência:

Os <outros= dados são: (3) manifestou ciência; (2) manifestou desinteresse; (2) 

requereu seu cadastramento como litisconsorte ativa; (1) requereu seu cadastramento 

como litisconsorte passiva; (1) requereu intimação do MPF; (1) requereu citação da 

União; (1) requereu seu cadastramento como assistente simples do autor; (1) 

apresentou reconvenção; (1) informou a impossibilidade de cumprir a liminar; (1) 

requereu a citação de terceiros prejudicados; (1) pediu o indeferimento da liminar.

Percebe-se dos dados o baixo índice de não manifestação, que por si só não 

representa a revelia já que os resultados consideram todas as amostras, logo, incluem 



hipóteses de amicus curiae e assistência. Portanto, ainda que baixo, o índice 

representa um distúrbio que deve ser sanado sobretudo considerando a relevância do 

interesse público discutido nessas demandas.

Percebe-se também um índice relativamente baixo de defesas que sejam 

apenas processuais. A ocorrência desse fenômeno pode estar relacionada ou não 

(sendo, portanto, mera correlação) com a não apresentação de documentos técnicos 

pela agência ao representante legal. Assim, durante a coleta dos dados foi formulada 

a hipótese de que a defesa processual ocorreria com maior frequência nas hipóteses 

em que o representante legal da agência não obteve subsídios em tempo hábil para 

a elaboração de uma contestação de mérito.

Comparando esses índices, observa-se que de fato as defesas tão somente 

processuais estão acompanhadas de pareceres técnicos da agência apenas em 25% 

dos casos, enquanto as defesas de mérito estão acompanhadas em 43% dos casos:

Em termos gerais, contudo, os pareceres técnicos foram apresentados tão 

somente em 31,7% dos casos. A hipótese proposta inicialmente de que as 

manifestações das agências por seu representante legal são acompanhadas de 

subsídios técnicos da própria agência, portanto, não foi confirmada.



Outros resultados que também chamam a atenção são a juntada de prova 

documental, o requerimento de produção de provas, a absoluta inexistência de 

requerimentos de meios de solução consensual e o requerimento de cadastramento 

(abordado no subtítulo do mandado de segurança), abordados em sequência.

Sobre a juntada de prova documental, foram analisados dois grupos distintos. 

Um deles é a juntada do parecer técnico elaborado pela própria agência (abordado 

parcialmente na figura anterior) e o outro é a juntada de outros documentos em geral.

Observa-se que do universo de casos analisados, os pareceres técnicos foram 

apresentados em 31,7% dos casos (como já citado) e outros documentos foram 

apresentados em proporção ligeiramente maior, em 37,6% dos casos:



Ambos os números refletem a perspectiva, incialmente apresentada como 

sendo apontamento da doutrina norte-americana, de que não há evidência de 

procedimentos padrões adotados para a manifestação, seja na perspectiva dos atos 

de comunicação entre representante legal e agência, seja na perspectiva do ato de 

manifestação da agência no processo (por meio de seu representante legal), isso 

porque os dois exigiriam a respectiva referência documental, pouco apresentada.

Se adotada a perspectiva de que os juízes conhecem as agências a partir das 

cópias dos processos administrativos, a não juntada também inibe esse fenômeno.

E sobre o requerimento de produção de provas, o percentual de 28,20% é 

relevante, ainda mais calculando que descartando os mandados de segurança o 

percentual (em que a produção de provas não é admitida) sobe para 35%.

Como feito acima comparando as defesas com a juntada dos pareceres 

técnicos, a comparação dos dados de requerimento de produção de provas (excluindo 

as ações de mandado de segurança) com a juntada de prova documental também é 

interessante, porque ao contrário das defesas, ambos não guardam qualquer relação:



Pode-se observar que apesar da prevalência da prova documental genérica 

(16,99%) sobre o parecer técnico (7,19%), a maioria absoluta é da juntada de ambos 

os documentos (39,87%), mas também há uma substancial ausência de qualquer 

prova documental (35,95%). oão é possível identificar a influência (relação ou 

correlação) desses parâmetros no índice de requerimento de produção de provas.

Retornando ao resultados que chamam a atenção, especificamente sobre a 

absoluta inexistência de requerimentos de meios de solução consensual, é necessário 

reafirmar a prevalência da participação das agências no polo passivo das ações, 

tipificadas como ré em 79,35% dos casos. Analisando esse dado com o fato de que 

as agências em nenhum momento transacionaram sobre o objeto litigioso, 

reconheceram a procedência do pedido ou requereram a designação de audiência de 

conciliação, o resultado é que a participação da agência resulta em um processo 

judicial adversarial, litigioso, sem incentivo para medidas alternativas de solução da 

demanda que não sejam o proferimento de uma sentença – cabendo dar ênfase na 

existência do já citado acordo entre MPF, União e AoM, que pode indicar que essas 

medidas são suscitadas e desenvolvidas conforme o trâmite processual.



Tal qual o Ministério Público incentiva e usa modelos de respostas e de peças 

processuais , caracterizando um comportamento de litigante habitual cuja finalidade 

é o melhor alocamento de recursos (sob sua perspectiva, para casos mais relevantes), 

pode ser que as manifestações das agências advenham de modelos que não 

contemplem as medidas compositivas, como pode representar um juízo de valor de 

efetivo desinteresse – restar saber se da agência ou de seu representante legal.

Um resultado relevante, mas inesperado, é a manifestação das agências 

reguladoras nos mandados de segurança. A provocação já foi abordada anteriormente 

e revela que apesar da disposição legal, muitas vezes a provocação da agência é feita 

de forma atípica e tantas outras vezes essa provocação recai sobre a figura do juiz.

O fato relevante é a atribuição da doutrina da posição da autoridade coatora de 

legitimado formal para defender a pessoa jurídica de direito público em cujo nome 

atuou na prática do ato discutido. A título exemplificativo, cita-se a doutrina de 

Humberto Theodoro Jr.  e de Eduardo Talamini .

Veja-se o conteúdo da manifestação das agências reguladores no mandado de 

segurança e a sua respectiva proporção sobre o universo de 150 desses processos:

https://justen.com.br/pdfs/eduardo_30.pdf


Em 70% dos casos a agência reguladora tão somente requereu o seu 

cadastramento no processo para o recebimento de intimações. oão houve prestação 

de informações, não houve apresentação de defesa. Esse fato foi constatado tanto 

em processos que tramitaram em meios físicos (e foram digitalizados) quanto em 

processos que apenas tramitaram em meio eletrônico.

Ou seja, em 82% desses casos a agência reguladora não contribuiu para o 

processo. Esse dado aponta para um risco concreto, na medida em que <a 

repercussão do processo [do mandado de segurança] operará toda sobre os poderes 

e interesses daquela pessoa pública, e não apenas sobre a autoridade notificada= , 

e para uma inutilidade da participação do ponto de vista intraprocessual e para um 

desinteresse na interação com os juízes para formação de credibilidade da agência – 

relevante acaso avaliada a natureza de litigante habitual.

Tratando mais uma vez do Ministério Público, pesquisas revelam que os 

promotores são incentivados a adotarem posturas processuais cautelosas, reativas e 

formalistas, em contraposição a posturas criativas de solução de problemas  . 

Tratando das agências, pode haver similaridade no fenômeno, sobretudo neste 

recorte dos mandados de segurança, na medida em que a conduta mais conservadora 

–



de fato é aquela praticada, restrita ao requerimento de cadastramento, considerando 

que o cálculo do risco do comportamento pode revelar consequências maiores na 

prestação de informações. Falta saber qual a estrutura que incentive o 

comportamento, se da agência, se de seu representante legal.

De todo modo, em outros 18% dos casos a agência reguladora apresentou 

defesa, manifestando contrariamente à pretensão autoral.

A caracterização da defesa pode ser confundida com a prestação de 

informações, instituto típico do mandado de segurança. oos casos analisados não 

houve uma delimitação clara entre um ato e outro, de forma que sempre foram 

apresentadas informações houve impugnação da pretensão autoral e vice-versa. De 

toda forma, <jamais se negou a possibilidade de que fosse apresentada uma peça 

formal de 8contestação9 pelo órgão de representação judicial da pessoa jurídica=.

Veja-se que o fenômeno de a defesa meramente processual estar 

desacompanhada em maior grau da prova documental também ocorre nos mandados 

de segurança, estando ainda mais presente e nítida nos casos em que a agência 

apenas requereu seu cadastramento (95,24% dos casos, sem prova documental):

https://justen.com.br/pdfs/eduardo_30.pdf


oo entanto, não é possível identificar neste momento qual a relação de causa 

e consequência entre os dados (e se há uma relação). Por exemplo, se a agência não 

subsidia o representante legal com prova documental e esse, por consequência, não 

presta informações / apresenta defesa, ou se o representante legal opta por conta 

própria por não prestar informações / apresentar defesa.

Em relação ao terceiro problema da pesquisa, sobre qual grau de influência das 

agências nas sentenças, considerando essa influência como a adoção expressa pela 

sentença da manifestação da agência como razão de decidir, a hipótese proposta era 

de que as agências têm influência sobre as sentenças. 

Contudo, a hipótese não foi confirmada. As sentenças adotaram a manifestação 

da agência reguladora como razão de decidir apenas em 20,3% dos casos:



Esse fator, evidentemente, pode sofrer modificações conforme variáveis que 

não foram apuradas nesta pesquisa por estarem fora do recorte metodológico. Uma 

delas é a complexidade da lide, na medida em que discussões mais complexas 

poderiam causar maiores referências expressas a manifestação da agência (seja a 

favor ou contra ela), mas faz-se a ressalva de que no decorrer da pesquisa não houve 

indícios que apontassem para a confirmação dessa hipótese.

O resultado, em que pese as diferenças, é próximo daquele obtido por Paulo 

Gonet e Débora Costa quando verificaram que apenas em 30% dos processos de 

controle concentrado de constitucionalidade as informações ou argumentos dos amici 

curiae foram expressamente citados nos votos no STF

Visualizando os dados conforme cada tipo de procedimento objeto do 

levantamento é possível identificar algumas discrepâncias:



Os resultados da desapropriação, do cumprimento de sentença e da ação de 

consignação em pagamento devem ser analisados com a cautela de que cada um 

deles representa um universo de apenas um caso levantado.

Já em relação à ação popular foram levantados 8 casos e em relação à ação 

civil pública foram 23 casos. Respectivamente, o grau de influência da sentença foi de 

0% e de 34,78% - resultados esses que são insuficientes para responder a hipótese 

sobre o efeito da complexidade da lide na influência do sentenciamento da lide, 

mesmo que considerando a complexidade dessas demandas coletivas em abstrato.

Especificamente em relação ao procedimento comum, a margem (27,07% de 

influência) é próxima daquele resultado geral de 20,3% de influência.

oo entanto, nos mandados de segurança a influência das agências cai para 

4,64%. Considerando que a tipificação legal da sua provocação é para a prestação de 

informações e que o contraditório (e o próprio instrumento da participação) atuam para 

contribuir ao feito, esse resultado pode indicar a disfunção do procedimento, seja em 

razão da indisposição dos sujeitos em exercerem essa função (a agência ou seu 

representante legal), seja em razão do rito e escopo do próprio mandado de segurança 

(influenciando a forma de julgamento pelo juiz), seja por outra razão não abordada.



698 de Repercussão Geral, o STF fixou precedente vinculante sobre o modelo <fraco= 

–



interessados e da <intervenção móvel=, motivada pelo interesse público.



–

por seu representante legal 

são acompanhadas de subsídios técnicos da própria agência não foi confirmada. Isso 

porque apenas em 31,7% das manifestações foi acompanhada de parecer técnico; 

em número ligeiramente maior (37,60%) foi apresentado algum outro documento 

(como cópias do procedimento administrativo).



A influência do parecer técnico da agência para o seu representante legal foi 

identificada na medida em que com as defesas foram apresentados pareceres em 

43% dos casos, enquanto com as defesas meramente processuais foram 

apresentados pareceres em 25% dos casos. O subsídio técnico ao representante legal 

repercute na maior probabilidade de apresentação de uma defesa substancial.

Por outro lado, os resultados indicaram que o pedido de produção de prova no 

processo não tem relação com a juntada ou não de provas documentais pela agência.

A pesquisa encontrou dados relevantes sobre os mandados de segurança. Os 

resultados demonstraram a inoperabilidade da participação das agências na condição 

de pessoa jurídica integrada pela autoridade coatora, na medida em que em 82% dos 

casos a agência não contribuiu em qualquer grau para o processo, requerendo apenas 

seu cadastramento (nos quais em 95,24% dos casos não apresentou prova 

documental), não manifestando, informando desinteresse ou ciência, mesmo estando 

sujeitas aos efeitos da decisão.

O que se pode observar e concluir dos resultados apresentados é a baixa 

utilidade da participação das agências reguladoras no processo civil, o que representa 

um aumento de custos tanto administrativo quanto judicial, em que pese a tipificação 

e a minimização dos riscos jurídicos – assumidos por conta própria das agências em 

razão do comportamento adotado do ponto de vista intraprocessual.



oesse contexto, propõe-se a adoção das propostas doutrinárias e legislativas 

de reforma e reinterpretação do modelo de participação, cedendo lugar para hipóteses 

mais flexíveis ao interesse e à complexidade/conflituosidade do litígio, oferecendo 

mais escolhas aos litigantes sobre as hipóteses condizentes com a sua intervenção, 

reduzindo os custos do sistema e o melhor input de recursos nos casos relevantes. 

Pretende-se não apenas preencher uma lacuna acadêmica importante, mas 

também serve como um guia para aperfeiçoar a interação entre o direito administrativo 

e o processo civil em um contexto regulatório complexo e em constante evolução.



–

https://www.jusbrasil.com.br/noticias/saiba-mais-sobre-a-importancia-da-atuacao-da-agu-em-defesa-das-agencias-reguladoras/443195996
https://www.jusbrasil.com.br/noticias/saiba-mais-sobre-a-importancia-da-atuacao-da-agu-em-defesa-das-agencias-reguladoras/443195996
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/05/justica-em-numeros-2024-v-28-05-2024.pdf
https://www.mpf.mp.br/mg/sala-de-imprensa/docs/acp_anm_uniao-1
https://www.mpf.mp.br/mg/sala-de-imprensa/docs/acp_anm_uniao-1


–

–

https://youtu.be/-O3MNZ1Ld38
https://youtu.be/-O3MNZ1Ld38
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/05/justica-em-numeros-2024.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/05/justica-em-numeros-2024.pdf


–
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https://www.conjur.com.br/2018-mai-25/opiniao-lindb-regime-juridico-administrador-honesto/
https://www.conjur.com.br/2018-mai-25/opiniao-lindb-regime-juridico-administrador-honesto/
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace;/handle/10438/25816
https://www.youtube.com/watch?v=dpMkbKNwCt0
https://www.law.cornell.edu/wex/chevron_deference




–

–

https://justen.com.br/pdfs/eduardo_30.pdf
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/participacao-e-representatividade-adequada-no-processo-coletivo-14042021
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/participacao-e-representatividade-adequada-no-processo-coletivo-14042021
https://youtu.be/7xUGXrAgDgo




https://forms.gle/X8eNFo5cDjPBG6BJA


https://docs.google.com/spreadsheets/d/1emKiS2u2lRVslAJxSGNz5cIb90cJ_YkK/edit?usp=drive_link&ouid=106158901983005631681&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1emKiS2u2lRVslAJxSGNz5cIb90cJ_YkK/edit?usp=drive_link&ouid=106158901983005631681&rtpof=true&sd=true
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